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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
         ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº154/2020, de 16 de Julho de 2020. 

 
                                                    SÚMULA: Dispõe sobre prorrogação dos contratos de trabalho por tempo determinado, instituído 
pelo Edital de Convocação Pública de Nº 001/2020, e dá outras providências.   
                                                     O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista a 
necessidades de mantermos os serviços da equipe técnica no enfrentamento ao COVID 19, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde contido no protocolo sob nº 885/2020,  RESOLVE,  
 

P R O R R O G A R 
 

Art.1º. Os contratos de trabalho por tempo determinado de caráter emergencial e temporário de nºs. 01, 03, 04, 05 e 07, dos cargos 
de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem inicialmente celebrado pelas partes em 17/04/2020 com duração de 03 (três) meses, 
ficando prorrogados por mais 03 (três) meses, de conformidade com o estabelecido no ítem 16, do Edital de Convocação Pública 
de nº 001/2020. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte. (16/07/2020) 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE PROCESSO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA EMERGENCIAL DE Nº 04/2020 

 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº11/2020 

 
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
75.741.363/0001-87, SITUADO NA PRAÇA MARIANA LEITE FELIX, Nº 800 – CENTRO – JARDIM ALEGRE-PR. 
 

 

CONTRATADO: Suzana Pacheco  – RG Nº  6.727.786-4 SSP/PR 

 
 

OBJETO: Para prestar serviços de Asssitente Social, com carga horária de 30 horas semanais, desempenhará atividades 
relacionadas ás ações/atividades que constituem o trabalho social essencial ao serviço e que devem ser realizadas pelos 
profissionais do CREAS, neste Município, a as atribuições e incubências contido no Anexo II, do Presente Edital de 
Convocação Pública de nº004/2020.  

 
 

SALARIO INICIAL: R$ 3.426,86 (Três Mil Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

 
 

PERÍODO: início em 20/07/2020 e término em 17/10/2020 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, AOS 
VINTE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020. (20/07/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA EMERGENCIAL DE Nº 04/2020 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº12/2020 
 

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
75.741.363/0001-87, SITUADO NA PRAÇA MARIANA LEITE FELIX, Nº 800 – CENTRO – JARDIM ALEGRE-PR. 
 

 
 

CONTRATADO: Claudenise de Oliveira  – RG Nº 10.528.420-9SSP/PR 

 
 

OBJETO: Para prestar serviços de Psicóloga com carga horária de 40 horas semanais, desempenhará atividades relacionadas 
ás ações/atividades que constituem o trabalho social essencial ao serviço e que devem ser realizadas pelos profissionais do 
CREAS, neste Município, a as atribuições e incubências contido no Anexo II, do Presente Edital de Convocação Pública 
de nº004/2020. 
  

 
 

SALARIO INICIAL: R$ 3.426,86 (Três Mil Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

 
 

PERÍODO: início em 20/07/2020 e término em 17/10/2020 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, AOS 
VINTE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020. (20/07/2020) 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2229/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 22.656,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002.10.301.0012.1037 Enfrentamento da circulação do "COVID-19" no Município  

3.3.90.30.00.00 – 1023 Material de Consumo 11.328,00 

3.3.90.39.00.00 – 1023 Outros Serviço de Terceiro Pessoal Jurídica 11.328,00 

 TOTAL 22.656,00 

 TOTAL GERAL: 22.656,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00. Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no 
Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) 

22.656,00 
 

 TOTAL: 22.656,00 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte (20/07/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2230/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 194.859,65 (Cento e noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e sessenta e cinco centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

4.4.90.52.00.00 – 1518 Equipamentos e Material Permanente 71.000,00 
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 TOTAL 71.000,00 

05.002.10.305.0012.2088 Manutenção Vigilância em Saúde – VIGA SUS  

4.4.90.52.00.00 – 31518 Equipamentos e Material Permanente 23.859,65 

 TOTAL: 23.859,65 

05.003 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.003.10.302.0013.2051 Manutenção Hospitalar Municipal – SUS  

4.4.90.52.00.00 – 31518 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

 TOTAL: 100.000,00 

 TOTAL GERAL: 194.859,65 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 
– SUS - Principal  

71.000,00 
 

 TOTAL: 71.000,00 

 
II – SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

31518 PR - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde (ESTADUAL) 

123.859,65 
 

 TOTAL: 123.859,65 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte (20/07/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2231/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
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Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 
um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 287.306,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e seis reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 
RECAP. 

 

4.4.90.51.00.00 – 906 OBRAS E INSTALAÇÕES 287.306,00 

 TOTAL 287.306,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. PAVIMENTAÇÃO NA ÁREA RURAL DA PLACA LUAR 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR – 
CONVÊNIO 899776/2020 - MDR 

 

 TOTAL: 287.306,00 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte (20/07/2020) 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2232/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 29.931,95 (Vinte e nove mil, novecentos e trinta e um reais e 
noventa e cinco centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
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12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  

600 = 3.3.90.30.00.00 – 802 Material de Consumo 29.931,95 

 TOTAL: 29.931,95 

 TOTAL GERAL: 29.931,95 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I - ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2260 Aterro Sanitário/Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

680 – 3.3.90.39.00.00 – 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.931,95 

 TOTAL: 29.931,95 

 TOTAL GERAL: 29.931,95 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte (20/07/2020). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2233/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

  

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  

3.3.71.70.00.00 – 000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 6.000,00 

 TOTAL: 6.000,00 

 TOTAL GERAL: 6.000,00 
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Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I - ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.29.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  

501 – 3.3.90.14.00.00 – 000 Diárias – Pessoal Civil 3.000,00 

505 – 4.4.90.51.00.00 – 000 Obras e Instalações 3.000,00 

 TOTAL: 6.000,00 

 TOTAL GERAL: 6.000,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte (20/07/2020). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LEI Nº 2234/2020 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. 

 
 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, 
até o limite de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).  
 
Parágrafo Único - Os valores da operação de crédito estão condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a 
sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo 
Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a 
ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que 
dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão destinados a: 
 
I – AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA ÁREA INDUSTRIAL 
 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à 
Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os 
venham a  substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que 
venha a ser contratado. 
 
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros 
decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná 
S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 
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Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes 
sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 
 
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do 
Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Jardim Alegre, 20 de julho de 2020 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito 
 

LEI Nº 2235/2020 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DECLARAR A EXTENSÃO TERRITORIAL 
URBANA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Declaro a extensão territorial urbana do Município de Jardim Alegre abrangendo o imóvel denominado Lote Rural nº 10 e 
10-A com área total levantamento topográfico 34,9932 ha, sendo registrado sob matrícula 16.923 com área total de 36,60 ha, 
localizado na Gleba Bulha, Secção A, no Município de Jardim Alegre,  para implantação do parque industrial.  
 
Art. 2º - Eventualmente, em caso de não aprovação da Operação de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná S/A, esta lei 
tornará sem efeito. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Jardim Alegre, 20 de julho de 2020 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito 

 

 
LEI   N. 2236/2020 

 
 

Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2020 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Jardim Alegre o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2020, destinado 

a promover a recuperação de créditos decorrentes de créditos tributários e/ou não tributários de competência do Município, inscritos 
em dívida ativa, ajuizados, protestados ou a ajuizar, sob parcelamentos anteriores à edição desta Lei, com exigibilidade suspensa 
ou não, assim como possibilitar que os contribuintes inadimplentes regularizem sua situação perante o Fisco Municipal. 

 
Art. 2º. O requerimento para aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2020 poderá ser protocolado até dia 10 

agosto de 2020 junto ao Departamento de Tributação da Prefeitura de Jardim Alegre. 
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Art. 3º. Para adesão ao REFIS 2020, será observado o seguinte procedimento burocrático: 
§1º. O contribuinte passará por uma atualização cadastral com algum servidor municipal apresentando pelo menos, CPF, 

RG, comprovação de residência atualizada, telefone celular pessoal, e-mail de contato, e outros dados concernentes ao cadastro 
pessoal e imobiliário que o servidor municipal necessitar para contatar o contribuinte futuramente. 

§2º. Após a atualização cadastral, o servidor municipal informará todos os débitos que constam no cadastro municipal de 
tributação lançados no CPF do contribuinte requerente e informará as possiblidades de parcelamento que estão disponíveis para 
esse exercício. 

§3º. Apresentado as possibilidades de pagamento da dívida, o contribuinte escolherá uma das formas de pagamento e 
assim será registrado no sistema o “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais” 

Art. 4º. Para ser deferido o “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais” serão observadas as seguintes 
condições: 

§ 1º.  Somente poderá aderir ao REFIS 2020 o contribuinte que estiver com as informações do seu cadastro completas e 
atualizadas. 

§ 2º. Obrigatoriamente constará do “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais” as informações pessoais do 
contribuinte, especialmente, o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, Carteira de Identidade RG, endereço atualizado, 
informações detalhadas do cadastro devedor, indicação de responsável solidário como, co-responsável, compromissário, locatário, 
filho, cônjuge, sócio ou outro tipo de responsável previsto pelo Código Tributário entre outras, para a verificação da regularidade do 
cadastro fiscal. 

§ 3º. Na hipótese da contribuinte pessoa jurídica, além do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e endereço 
atualizado, deverá ser apresentado cópia do contrato social atualizado, bem como declaração do contribuinte se pessoa jurídica 
ainda permanece em atividade comercial. 

§4º. Para a adesão dos débitos relativos ao Imposto Predial Territorial Urbano, poderá ser solicitado pelo Departamento de 
Tributação a cópia atualizada da matrícula do imóvel ou e-matrícula, com pelo menos 90 dias da emissão, caso se verifique a 
divergência de informações com o cadastro municipal. 

§5º. A adesão será deferida pelo Diretor do Departamento de Tributação e Fiscalização, caso prestadas todas as 
informações necessárias pelo contribuinte, cabendo recurso do indeferimento ao Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 5º. O montante da totalidade dos créditos tributários e/ou não tributários a serem parcelados será aquele que for 
apurado na data de assinatura do “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais”, incluindo a obrigação tributária e/ou 
não tributária principal e a atualização monetária. 

Art. 6º. Será registrado no Sistema Municipal de Tributação tanto quantos “Termos de Parcelamento e Confissão de Débitos 
Fiscais” forem necessários, todavia será necessário o registro individual para cada cadastro imobiliário, mobiliário, rural ou avulso. 

Art. 7º. Deverá constar do “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais” que, na hipótese de o contribuinte 
pretender o parcelamento de débito que já foi submetido a cobrança judicial, a Fazenda Pública não postulará atos de constrição 
patrimonial, enquanto o contribuinte estiver com o pagamento em dia e cumprindo as demais obrigações do REFIS. 

§1º. A adesão do REFIS 2020 não impede a condenação do contribuinte aos honorários, custas e as despesas judiciais 
para a extinção do processo que já havia sido instaurado, em razão da sua inadimplência. 

Art. 8º. A assinatura do “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais” implica no reconhecimento e confissão 
do débito pelo contribuinte, sem prejuízo de qualquer outra providência do fisco, além da renúncia de requerer ou discutir judicial ou 
administrativamente a exigibilidade do débito objeto do parcelamento. 

§ 1º. O contribuinte que tiver proposto ação judicial ou recurso administrativo, com o fim de discutir o débito, deverá desistir 
da respectiva ação judicial e/ou do recurso administrativo, bem como renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda 
a razão, para ingressar no parcelamento. 

§2º. Quando se constatar que o contribuinte firmou o “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais”, e depois 
apresentou Embargos à Execução Fiscal, Recursos, Mandado de Segurança ou qualquer outra espécie de ação ou requerimento 
administrativo, com o fim de suspender e questionar a exigibilidade do crédito, será revogado o parcelamento, com a perda do 
desconto concedido. 

Art. 9º. As condições para o pagamento do total de crédito tributário e/ou não tributário apurado constarão do “Termo de 
Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais”, de acordo com as condições de pagamento escolhidas pelo contribuinte, obedecidas 
as seguintes condições: 

§1º Mediante a emissão gratuita de carnê/boletos, o pagamento poderá ser feito em até 06 (seis) parcelas mensais e 
consecutivas, com o desconto de 50% (cinquenta por cento) no cálculo de juros e multa sobre o total do crédito apurado; 

 
§2º Mediante a emissão gratuita de carnê/boletos, o pagamento poderá ser feito em até 03 (três) parcelas mensais e 

consecutivas, com o desconto de 80% (oitenta por cento) no cálculo de juros e multa sobre o total do crédito apurado; 
§3º. Mediante parcela única, o pagamento poderá ser feito à vista, até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do “Termo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais”, com o desconto de 100% por cento no cálculo de juros e multa. 
§4º. Fica facultado ao contribuinte, adimplente com suas parcelas, antecipar o pagamento das parcelas vincendas, para a 

aplicação do desconto à vista sobre o saldo remanescente. 
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§5º. O contribuinte que optar pelo pagamento parcelado em 3 (três) ou 6 (seis) parcelas, deverá efetuar o pagamento da 
primeira parcela em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do “Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Fiscais”, 

Art. 10º. O contribuinte deverá efetuar o pagamento das parcelas rigorosamente até a data de vencimento especificada no 
documento de arrecadação, ensejando o atraso a aplicação da multa e juros de mora por cada parcela. 

Art. 11º. A inadimplência por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos acarretará a revogação do parcelamento do 
REFIS e a retomada dos procedimentos para a cobrança do saldo total do crédito tributário, com juros e multa. 

Art. 12º. A concessão do parcelamento não gera direito adquirido, podendo ser revogado sempre que verificado que o 
contribuinte deixou de reunir as condições estabelecidas nesta lei ou no Código Tributário do Município. 

§1º. Considera-se motivo para a revogação do parcelamento sempre que o contribuinte deixar de atender no prazo 
assinalado as intimações e notificações do fisco para a regularização da sua situação fiscal, efetuadas mediante a publicação na 
imprensa oficial, envio da notificação via correios, via e-mail, via aplicativo de mensagens ou por fiscal do Município. 

§2º. Uma vez revogado o benefício do parcelamento, o crédito será cobrado com os acréscimos legais acrescido com juros 
de mora, sendo vedada nova adesão ao programa de parcelamento REFIS 2020. 

Art. 13º. Na hipótese de se verificar a omissão dolosa, simulação ou fraude do contribuinte, a revogação do parcelamento 
acarretará a imposição da multa no valor de 10% do crédito tributário e/ou não tributário apurado, a qual será inscrita em dívida 
ativa, não se computando o período do parcelamento para fins de prescrição do crédito, nos termos do art. 155 c.c. 155-A, §2º, 
ambos do Código Tributário Nacional, vez assegurando o contraditório mediante a publicação na imprensa oficial. 

Art. 14º. O contribuinte que estiver cumprindo regularmente o programa de recuperação fiscal poderá solicitar Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa, constando a suspensão da exigibilidade do crédito pela adesão ao REFIS 2020, nos termos do 
art. 206 do CTN. 

Art. 15º. O REFIS não se aplica aos créditos tributários decorrentes do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - 
ITBI. 

Art. 16º. As informações pessoais oferecidas pelo contribuinte para adesão serão asseguradas mediante sigilo pela 
Administração Pública, sem prejuízo da divulgação do nome na imprensa oficial para a comunicação do contribuinte, bem como o 
previsto pelo art. 198 do Código Tributário Nacional. 

Art. 17º. Fica facultado ao Poder Executivo, por meio de decreto, prorrogar o prazo para a adesão ao REFIS, previsto pelo 
“caput” do art. 2º desta lei, por até 3 (três) meses. 

Art. 18º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Jardim Alegre, 20 de julho de 2020. 
 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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